
 

 

 
Rio de janeiro, 30 de abril de 2015. 

 
 

COMUNICAÇÃO Nº 116/15 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor, Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves, 

presentes os Auditores, Dr. José Carlos Moura, Dr. Fabricio Gaspar, Dr. 

Luiz Felipe Ferreira da Costa Neves, e a Procuradora Dra. Clarissa 

Lugarinho, ausência justificada do Dr. Raphael Reimol Domenech e Dr. 

André Luís Mançano Marques, reuniu-se às 17 horas e 10 minutos do 

dia 29 de abril de 2015, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 

7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 

 
2) Processo: nº140/15 
Denunciado: Fluminense FC 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC X Barra Mansa 

Categoria: Profissional – Série A 
Data jogo: 29/03/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 

Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 

Juntada procuração pela defesa. 
 
Requerida juntada de prova documental, sendo a mesma deferida. 

 
Apresentada prova de vídeo. 
 

Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 211 do CBJD. 

 



 

 

 
3) Processo: nº 141/15 

Denunciado: Thiago Leal Santos (Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: Art. 250, §1º, I c/c 254, §1º, I do CBJD 

Jogo: Macaé EFC X Barra Mansa FC 
Categoria: Profissional – Série A 
Data jogo: 04/04/2015 

Representante legal dos denunciados: Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 

 
Deferido prazo de 48 horas para juntada de procuração. 
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 02 (duas) 
partidas quanto à imputação do art. do art. 254, §1º, I, afastada a 
imputação do art. 250, §1º, I visto o disposto no art. 183 do CBJD. 

 
 

4) Processo: nº 142/15 
1º)Denunciado: Bruno de Souza Ferreira (Atleta do CA Barra da Tijuca) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: Yan Sampaio Apolinário da Costa (Atleta do Americano 
FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CA Barra da Tijuca X Americano FC 
Categoria: Profissional – Série A 

Data jogo: 05/04/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro (CA Barra da 
Tijuca) e Dr. Mauro Chidid (Americano FC) 

Auditor relator: Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues 
 

Juntadas procurações pelas defesas. 
 
Apresentada prova de vídeo. 

 
Resultado: Por unanimidade, absolvidos o 1º e 2º denunciados quanto 
à imputação do art. 250 do CBJD. 

Sendo determinada a remessa dos autos à Procuradoria para apuração 
de eventual motivo para oferecimento de denúncia contra o árbitro, face 

às gritantes falhas na redação da súmula.  
 
 

5) Processo: nº 143/15 
1º)Denunciado: EC Tigres do Brasil 

Tipificação: Arts. 206 e 213-III do CBJD 
2º)Denunciado: CR Flamengo 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo: EC Tigres do Brasil X CR Flamengo 



 

 

Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 15/03/2015 

Representante legal dos denunciados: Dr. Clelio Correa (EC Tigres do 
Brasil) e Dr. Rodrigo Frangelli  

Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 
Juntadas procurações pelas defesas. 

 
Depoimento pessoal: José Claudio da Silva – RG: 007.603.065-9 – 

DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 

 
“Que é treinador do sub 20; que não viu a saída do quarteto de 
arbitragem e o arremesso da garrafa; que o atraso para o início da 

partida se deu porque o atleta Natan teve um mal súbito e face à 
distância do vestiário para o local onde se encontrava o médico houve o 

atraso para apresentação em campo; que o atraso não foi por todo 
tempo indicado na súmula; que o atraso na apresentação para o 
reinício da partida foi de no máximo um minuto e que o time do 

Flamengo ingressou logo após.” 
 

Perguntado pelo Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues, respondeu: 
 
“Que não sabe precisar efetivamente qual foi o atraso na apresentação 

para início da partida.” 
 
Resultado: Por maioria multado o 1º denunciado em R$200,00 

(duzentos reais) por minuto, sendo 13 (treze) minutos, 07 (sete) minutos 
no início e 06 (seis) em seu reinício, totalizando R$ 2.600,00 (dois mil e 

seiscentos reais) quanto à imputação do art. 206, considerando a 
reincidência, sendo vencido o Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues que 
considerava apenas os 07 (sete) minutos iniciais, totalizando 

R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) e por unanimidade multado em 
R$1.000,00 (mil reais) quanto à imputação do art. 213-III do CBJD. 

Por maioria multado o 2º denunciado em R$200,00 (duzentos reais) por 

minuto, sendo 03 (três) minutos totalizando R$600,00 (seiscentos reais) 

quanto à imputação do art. 206 do CBJD, considerando a reincidência 

ainda que não específica. Vencido o Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues que 

absolvia. 
Requer a remessa dos autos à procuradoria, para apuração de eventual 
falha da arbitragem já que se fossemos levar em consideração o horário 

que consta na súmula para reinício da partida poderia haver majoração 
da pena aplicada aos denunciados. 
As defesas requereram a lavratura de acórdão. 



 

 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 

6) Processo: nº 144/15 
Denunciado: Jeferson Ricardo de Souza Silva (Atleta do EC Tigres do 
Brasil) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Bangu AC X EC Tigres do Brasil 

Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 29/03/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Clélio Correa 

Auditor relator: Dr. Fabricio Gaspar Rodrigues 
 
Deferido prazo de 48 horas para juntada de procuração. 

 
Depoimento pessoal: José Claudio da Silva – RG: 007.603.065-9 – 

DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 

 
“Que é técnico da equipe sub 20 do denunciado; que o lance ocorreu 

próximo ao banco de reservas onde estava localizado; que na disputa de 
bola seu atleta utilizou-se de força desproporcional.” 
 

Perguntado pelo advogado de defesa, respondeu: 
 
“Que o denunciado atingiu a bola “de chapa” e posteriormente a bola 

atingiu o adversário.” 
 

Perguntado pelo Relator, respondeu: 
 
“Que o atleta atingido retornou ao campo de jogo.” 

 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

Vencido o relator que aplicava 02 (duas) partidas e o Dr. José Carlos 
Moura que aplicava 02 (duas) partidas convertidas em advertência. 

 
 
7) Processo: nº 145/15 

Denunciado: Ygor Nogueira de Paula (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: CR Flamengo X Macaé EFC 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Data do jogo: 05/04/2015 

Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 



 

 

Auditor relator: Dr. José Carlos Moura  
 

Juntada procuração pela defesa. 
Apresentada prova de vídeo. 

 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

Vencido o Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves que aplicava 01 (uma) partida 
sem conversão e o Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves que aplicava 02 

(duas) partidas. 
 
 

8) Processo: nº 146/15 
Denunciado: Blendon Hipolito de Silva (Atleta do Macaé EFC) 
Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 

Jogo: CR Flamengo X Macaé EFC 
Categoria: Sub 20 – Série A 

Data do jogo: 08/04/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura  

 
Juntada procuração pela defesa. 

A defesa arguiu inépcia da denúncia. 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 

imputação do art. 254, §1º, II do CBJD por inépcia da denúncia. 
 
 

9) Processo: nº 147/15 
Denunciado: Angra dos Reis EC 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Angra dos Reis EC X Goytacaz FC 
Categoria: Sub 20 – Série B 

Data do jogo: 18/03/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves  

 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$200,00 
(duzentos reais) por minuto, sendo 08 (oito) minutos, totalizando 

R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) quanto à imputação do art. 206 do 
CBJD.  

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 

 



 

 

10) Processo: nº 148/15 
1º)Denunciado: Caio Cesar Santarem Paes (Técnico do Cometa Rio FC) 

Tipificação: Arts. 258-B c/c 243-F do CBJD 
2º)Denunciado: Gabriel Coutinho da Silva de Oliveira (Atleta do Cometa 

Rio FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Cometa Rio FC X Vila do João 

Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data do jogo: 28/03/2015 

Representante legal dos denunciados: Ausente – Nomeado defensor 
dativo o Dr. Ladislau Correa de Souza Neto – OAB/RJ 179.919 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 

 
Resultado: Por unanimidade absolvido o 1º denunciado quanto à 
imputação do art. 258-B e suspenso em 04 (quatro) partidas e multado 

em R$200,00 (duzentos reais) quanto à imputação do art. 243-F, §1º do 
CBJD.  

Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 04 (quatro) partidas 
quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 

 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 

 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 

E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
 



 

 

15)Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 

 
 

16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19horas e 35 minutos. 

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015. 

 
Claudio Luiz Barbosa Neves 

Presidente em exercício 

 
 

Amanda Abreu 
Secretaria - TJD/RJ 


